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. coleta de resíduos sólidos e recicláveis;

. atendimentos emergenciais de saúde, incluindo raio-X;
o consultas médicas da UBS e PSF e

. farmácia da Prefeitura, etc'
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IUSTIFICATIVA:

Para conhecimento dos Vereadores e munícipes.
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Requeiro à Douta Mesa nos termos regimentais, após apreciação do Soberano Plenário,

sejá encaminhado ofício ao Prefeito Municipal e ao secretário de serviços Municipais,

solicitando o que segue:

Quanto aos serviços municipais executados durante o período de recesso de final
de ano, solicito:

Divulgação das escalas relativas aos serviços essenciais e emergenciais, que

atendem nossa população, tais como:
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